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PORTARIA DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010. 
 

Altera edital do concurso nacional de remoção de 2010. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA 

FEDERAL, no exercício da Presidência, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 
2006, no anexo IV da Portaria Conjunta n. 3, de 31 de maio de 2007 e no art. 
27 § 3º da Resolução CJF n. 3, de 10 de março de 2008, alterada pela 
Resolução CJF n. 66, de 3 de julho de 2009,  

RESOLVE: 

Nº 088/2010 - PRORROGAR o prazo de desistência no concurso nacional de 
remoção de 2010, referido no item 6.1. e 6.2. do edital para o dia 24 de 
novembro de 2010. 

 
Ministro FELIX FISCHER  


